
CÂilÀNÀ IIUNICIPil DT VOI,TÀ fiRÀNIIT

TTINA$ fiIRAI§
!qr+- ii-{ r x<^-

DROVADO

' '" 'cL' 'J,'lcIJ
INDICAÇ ÃoN.zttzozt,\rrruAçAu N"zTtz'zt 

"M.nl r_Ags=uJTCI Limpeza{e 
ryas, 

principalmente das ruas recém calçadas. úúA;iA .... . t. !o

P R F.c I n c r,._-I'.. GRANOÊPlrEsrorr,r'ii

Senhora Presidente,

lNDlco, depois de ouvido o Douto Plenário Desta casa, oficiar ao poder Executivo Municipal, a limpeza das ruas de
nossa cidade, principalmente as ruas recém calçadas.

JUSTIFICATIVA

os munícipes preocupados procuraram por esse vereador que subscreve, solicitando providencias junto ao poder
Executivo e questionando quanto à possibilidade da Prefeitura através do setor competente, executar a limpeza dasnossas ruas' princÍpalmente das ruas recém calçadas, uma vez, que ainda não receberam a devida limpeza
acarretando díficuldade de trânsito de pessoas e veículos.

Certo do acatamento, dos Nobres pares a esta INDICAçÃO.

Plenrírio Georgina Paixão Godoy, 04 de Janeiro de 202r.

da Silveira Júnior

Vereador
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REOTE.: Ricardo Machado da Silveira Júnior
REODO. : Prefeito Municipal
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